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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAARA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAARA 

Setor de Compras e Licitações 
Avenida Guilherme Kurtz, 1065, Centro, Itaara/RS 

Telefone: (55) 3227-2000, ramal: 2223 
 
 
AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

O Município de Itaara, em conformidade com o Artigo 75, II, da Lei Federal nº14.133/2021, 
torna público o interesse na compra/serviço dos seguintes itens: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTI
DADE 

ENTREGA 

1 Lonas pretas de polietileno, de 8 metros de largura por 100 
de comprimento com 150 micras de espessura 

10 rolos IMEDIATA  

 
Eventuais interessados poderão apresentar orçamento no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis, a contar das 08h30 de 05/12/2024 até às 08h30 do dia 10/12/2024, 
oportunidade em que a administração escolherá a proposta mais vantajosa. 
 
O modelo de orçamento de preços estará disponível em anexo ao presente aviso, devendo 
ser enviada para o e-mail: compras@itaara.rs.gov.br ou ser entregue junto ao setor de 
compras da Prefeitura Municipal de Itaara, sede na Avenida Guilherme Kurtz, 1065, 
Centro, Itaara/RS, em horário expediente. 
 
Mais informações pelo telefone (55) 3227-2000, no horário de expediente das 8h às 14h. 

 
 

 
Salete Desconzi 

Prefeita Municipal 

mailto:compras@itaara.rs.gov.br


TERMO DE REFERÊNCIA 

  

Objeto: 

Aquisição de lonas preta de 8 metros de largura por 100 de comprimento com 150 
micras de espessura, através de dispensa de licitação em razão do valor da compra. 

O presente termo de referência tem por objetivo determinar as condições que 
disciplinarão de acordo com o estudo técnico preliminar e conforme condições 
quantitativas contidas neste termo de referência. 

 

 

item Quantidade Unidade de medida Descrição/Especificação 
1 10 rolo lonas preta de polietileno, de 8 metros 

de largura por 100 de comprimento 
com 150 micras de espessura. 

 

Justificativa: 

A compra de lonas pretas de polietileno para defesa civil de um município pode ser 
justificada por diversos motivos, que envolvem a necessidade de proteção, prevenção 
e resposta a emergências. Abaixo estão as principais justificativas para essa aquisição: 

1. Uso em Situações de Emergência 

Cobertura e Proteção em Desastres Naturais: Em situações de enchentes, 
deslizamentos de terra, incêndios ou outras catástrofes naturais, as lonas de polietileno 
podem ser utilizadas para cobrir casas, abrigos temporários, equipamentos ou áreas 
afetadas, ajudando a prevenir danos adicionais e garantindo a proteção contra 
intempéries (chuvas, ventos fortes, etc.). 

Atenuação de Danos: No caso de desastres, as lonas podem ser rapidamente 
distribuídas para proteger pessoas e bens de danos causados por condições climáticas 
adversas, como a chuva e o sol forte. 

2. Materiais Resistentes e Duráveis 

Resistência à Água e ao Clima: O polietileno é altamente resistente à água e pode ser 
utilizado para proteger contra infiltrações. A cor preta das lonas pode ser vantajosa, 
pois absorve mais calor, o que pode ajudar a secar áreas molhadas mais rapidamente, 
além de ser menos visível em áreas sensíveis e de risco. 

3. Eficiência em Respostas Rápidas 



Facilidade de Transporte e Armazenamento: As lonas de polietileno são leves, 
compactas e fáceis de armazenar, permitindo que as equipes de defesa civil possam 
transportar e distribuir rapidamente os materiais em situações emergenciais. 

Montagem Rápida: A lona de polietileno pode ser facilmente esticada, fixada e 
adaptada às necessidades do momento. Isso possibilita uma resposta ágil e eficaz, 
principalmente em situações críticas. 

4. Custo-Benefício 

Baixo Custo Relativo: Comparado a outros materiais de construção e proteção, o 
polietileno é uma opção relativamente barata, o que permite à defesa civil adquirir uma 
quantidade significativa de lonas com o orçamento disponível. Essa economia 
possibilita a compra de outras ferramentas ou materiais necessários para a gestão de 
crises. 

5. Multiplicidade de Usos 

Versatilidade: As lonas de polietileno não são usadas apenas para cobrir estruturas, 
mas também podem ser utilizadas para delimitar áreas, como em campanhas de 
vacinação ou de emergência, para criar abrigos temporários, como pisos para tendas e 
outros cenários diversos. 

Proteção de Equipamentos e Materiais: Podem ser utilizadas para cobrir equipamentos 
e materiais importantes, prevenindo que sejam danificados por chuva, poeira ou outros 
fatores durante a realização de obras ou transporte. 

6. Utilização em Programas de Prevenção 

Ações Preventivas: Além do uso em emergências, as lonas também podem ser 
empregadas em programas de prevenção de desastres, como o fechamento de bueiros 
ou o reforço de áreas vulneráveis que possam ser afetadas por chuvas intensas ou 
ventos fortes. 

7. Adequação para Áreas de Risco 

Cobertura de áreas de risco: Em zonas de risco, como favelas ou áreas de encostas, 
as lonas podem ser empregadas para proteger áreas mais afetadas por desastres 
naturais. Além disso, elas podem ser usadas para manter a integridade das estruturas 
de emergência, como abrigos temporários. 

8. Atendimento às Normas e Diretrizes 

Conformidade com Regulamentações: A compra de lonas de polietileno atende a 
normas de segurança e de resposta a desastres naturais, contribuindo para o 
cumprimento das diretrizes municipais e estaduais de proteção civil. 

9. Conclusão:  



Em resumo, a compra de lonas pretas de polietileno para a defesa civil de um 
município é uma decisão estratégica, que visa proporcionar meios eficientes de 
proteção, resposta rápida e auxílio à população em situações de emergência. O baixo 
custo, a durabilidade e a versatilidade do material fazem com que essa aquisição seja 
um recurso valioso para a gestão de crises e para a segurança da população. 

 

Descrição da solução como um todo: 

Será efetuada a aquisição de 10 rolos de lonas preta de polietileno de 8 metros de 
largura por 100 metros e 150 micras pela defesa civil de Itaara estruturada conforme a 
Lei 14.133/21, especialmente no que diz respeito ao artigo 75, inciso II, que trata das 
hipóteses de dispensa de dispensa de licitação. Tendo em Vista as eminentes 
situações que podem ocorrer, granizo, vendavais, entre outros eventos, que podem 
colocar em risco a vida e a segurança da população. Desta forma se faz necessário a 
aquisição por dispensa de licitação. 

 

1. Justificativa da Necessidade: A aquisição de lonas se faz necessário para situações 
de desastres, principalmente os que denigrem os telhados das residências. Desta 
forma o acondicionamento de uma quantidade razoável de lonas, dará a defesa civil do 
município uma pronta operacionalidade, o que é crucial para socorrer as famílias em 
um momento de crise. 

2. Fundamentação Legal: De acordo com o artigo 75, II, da Lei 14.133/21, a dispensa 
de licitação é permitida quando houver a necessidade de atendimento a situação de 
emergência ou calamidade pública. A defesa civil pode justificar a urgência da compra 
em decorrência de iminentes situações que coloquem em risco a vida e a segurança da 
população. 

Do prazo para entrega e das condições do serviço: 

A entrega deve ser imediata, devido a possível situação de evento adverso que 
provoque danos as residências e cause prejuízo as famílias.  

Das Obrigações do contratante: 

Fornecer informações se solicitadas no momento da compra das lanternas; pagar 
dentro do prazo máximo previsto. 

Das Obrigações da contratada: 

Entregar as lonas conforme especificações pertinentes, sem danos aparentes. 

Do Pagamento: 



O pagamento será efetivado em 5 (cinco) dias úteis do protocolo da nota fiscal, com o 
devido aceite do fiscal de contrato. 

Das sanções administrativas: 

Na hipótese de descumprimento, parcial ou total por parte da contratada, das 
obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, a contratante 
poderá aplicar, segundo a gravidade da falta cometida, garantida à prévia e ampla 
defesa, as sanções definidas na 14.133/2021. 

Dotações orçamentárias: 

Os recursos serão suportados pelas seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito 

Unidade: 02.01 – Manutenção do gabinete do prefeito 

Atividade: 2231 – situação de emergência – Redução e prevenção de riscos atuais e 
futuros 

Elemento de despesa: 3.3.90.32.00.00.00 – Material, Bem ou serviço para distribuição 
Gratuita 

Fonte de Recurso: 1500 recursos não vinculados de impostos 

Valor: 30.000,00 

Da fiscalização: 

A contratada terá empenho com peso de contrato e a fiscal será a Srª Manoela 
Marques Perttine, chefe de Gabinete. 

Estimativa do valor da contratação: 

Estima-se para a contratação almejada o valor de R$ 12.000,00. 

Entende-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente. 

 

 

Glademir Roque Morin Junior 
Coordenador Defesa civil 


